
O Vereador  Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis, 

apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 539/2025

Indico à Mesa que seja encaminhado expediente ao Senhor Prefeito Luiz Gustavo 

Botogoski, para que, por intermédio da secretaria competente,  verifique a viabilidade de 

instalação de um banner  de identificação para  a  Escola  do Campo Municipal  Edvino 

Nowak, localizada na Av. Independência, bairro Rio Verde Acima.

JUSTIFICATIVA

Justifico a proposição, visto que a placa atualmente instalada no portão é pequena 

e  dificulta  a  localização  da  unidade  escolar,  gerando  transtornos  para  estudantes, 

familiares,  visitantes  e  prestadores  de  serviço  que  precisam se  dirigir  até  o  local.  A 

instalação  de  um  banner  de  tamanho  adequado  e  com  boa  visibilidade  contribuirá 

significativamente para a acessibilidade e organização do ambiente escolar, facilitando 

seu reconhecimento por toda a comunidade.

Câmara Municipal de Araucária, 30 de janeiro de 2025.

 

                                                                  (  assinado eletronicamente  )                                        
Sebastião Valter Fernandes

            Vereador            
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